
 Câmara dos Deputados

REQUERIMENTO Nº               , DE 2021
(Da Sra. MARIANA CARVALHO)

Solicita o apensamento do Projeto de Lei 
nº 66/2021 ao Projeto de Lei n° 78/2020, 
que Altera a Lei nº 7.565, de 1986, para 
atribuir direitos no transporte aéreo.

 
Senhor Presidente,
 
Requeiro, nos termos do art. 142, caput e parágrafo único, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a APENSAÇÃO do Projeto de Lei nº 66 de 02 de fevereiro
de 2021 ao Projeto de Lei n° 78 de 03 de fevereiro de 2020, por tratarem de matérias
correlatas  e  se  encontrarem  em  fase  em  que  se  permite  apensação,  nos  termos
regimentais.

JUSTIFICAÇÃO

O apensamento solicitado enquadra-se nas disposições expressas na alínea “b”
do artigo 149 e no artigo 142 do RICD, que preveem as regras de apensamento de uma
matéria à outra - de tramitação mais antiga - que trata de temas análogos e conexos. 

Nesse sentido, requeiro apreciação conjunta, para proporcionar um debate mais
completo e consistente, nos termos regimentais.  

Sala das Sessões, em          de abril de 2021

MARIANA CARVALHO
Deputada Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mariana Carvalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210748758400


